
 

 

 

CONTRATO Nº 07/2026 
 
 

FIRMADO PARA FORNECIMENTO DE  

LINK PRINCIPAL, DE ACESSO DEDICADO 

À INTERNET DE 1GBPS DE UPLOAD E 

1GBPS DE DOWNLOAD QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE  ES E 

JULIANA BROSEGHINI LIMA - 

53.602.230/0001-97 

 
 
Por este instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na 

Av. Evandi Américo Comarela, nº 385, 4º andar, Bairro Esplanada, Venda Nova do 

Imigrante-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.028.942/0001- 25, neste ato representada 

por seu presidente, Vereador ALEXANDRE FELETTI, brasileiro, casado, advogado, 

portador no CPF nº  e RG/CI: , domiciliado a Rua 

Fioravante Filete, nº  apartamento , Bairro Providência, Venda Nova do 

Imigrante-ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

JULIANA BROSEGHINI LIMA EPP (Grupo Lima), empresa individual de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.602.230/0001-97, 

estabelecida na Rua JOAO XXIII, nº 135, loja 01- Vila Betaea - Venda Nova do 

Imigrante - ES - Brasil - CEP: 29375-000, telefone:  (27)2235-1003, e-mail: 

financeiro@grupolima.net.br, nesta representada por sua proprietária  JULIANA 

BROSEGHINI LIMA, brasileira, casada, comunhão parcial, empresária, nascida em 

14/03/1979, portadora do CPF sob o  n° , residente e domiciliada 

na cidade de Santa Teresa - ES, na Rua Valão de São Pedro, nº  Vila Nova, CEP: 

29650-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo 

e acertado o presente CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE LINK PRINCIPAL, DE 



 

 

ACESSO DEDICADO À INTERNET DE 1GBPS DE UPLOAD E 1GBPS DE DOWNLOAD, 

oriundo do Processo Eletrônico nº 35/2026, firmado mediante DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 00005/2026, em conformidade com o disposto no art. 75, II da Lei nº 

14.133/21, mediante a observância das seguintes cláusulas e condições. 

 
 

CLÁUSULA I  DO OBJETO (art. 92, I e II).  
 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de LINK PRINCIPAL, de 

acesso dedicado à internet de 1GBPS de UPLOAD e 1GBPS de DOWNLOAD, conforme 

quantitativo e especificações constantes no Anexo I. 
 

1.2.  O prazo para a entrega e instalação  do objeto, será de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da emissão da Nota de Empenho pelo setor competente, que servirá 

como instrumento formal de autorização para a realização do serviço, tendo em vista a 

necessidade de acesso à internet para o funcionamento da Câmara Municipal. 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

do dia 30 de abril de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

desde que mantidas as condições vantajosas para a Administração Pública, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO QUANTITATIVO E DO PREÇO PAGO 
 

3.1. A contratante pagará a contratada os valores, conforme especificações e 

quantitativo constantes no ANEXO I, o qual passa a fazer parte integrante do presente 

contrato para todos os seus fins. 
 

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ 12.840,00 (doze mil oitocentos e 

quarenta reais), sendo pago mensalmente o valor de R$ 1.070,00 (um mil e 

setenta reais), incluindo todo e qualquer ônus, tributo ou encargo de qualquer espécie 



 

 

que incida ou venham a incidir sobre o preço do presente contrato. 
 

3.3. O valor contratado inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração ou 

de qualquer natureza, fretes, seguros, despesas de deslocamento a sede da contratante 

se necessário, bem como quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.4 Os serviços contratados, sem prejuízo da implementação de outras orientações e 

procedimentos, deverão possuir todos requisitos do Termo de Referência, dentre 

eles:  

 
 Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

 Suporte Técnico para o Link, a ser prestado através de telefone: 0800, disponível 24 

horas por dia e 7 dias por semana, especialmente todas às terças-feiras, durante os horários das 

18:30 às 22:30 (horários das sessões legislativas ordinárias, sem prejuízo de sua colocação em estado 

de atenção em relação a sessões extraordinárias ou solenes); 

 Havendo queda de conexão em dias e horários de transmissão das sessões legislativas, 

a contratada terá o prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após abertura de 

chamado/comunicação, para o restabelecimento/solução do problema; 

 Havendo queda de conexão em dias e horários onde não ocorra transmissão das 

sessões legislativas, a contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após abertura de 

chamado/comunicação, para o restabelecimento/solução do problema;  

 Velocidade do link: 1 Gbps de download e 1 Gbps de upload;  

  Tecnologia de fornecimento: Fibra óptica (FTTH);  

  Autenticação: Disponibilização de usuário e senha (PPPoE) para discagem direta pelo 

equipamento da Contratante;  

  Capacidade de transmissão: O link deverá suportar transmissões ao vivo para 

plataformas digitais, em resolução mínima de 1080p; 

  Autorização de uso de infraestrutura;  

  Redundância: O provedor deverá possuir, no mínimo, duas rotas de transmissão 

distintas para entrega do link, garantindo redundância e estabilidade;  

  Provedores de trânsito: O contratado deverá possuir conexão com, pelo menos, três 

fornecedores distintos de link de Internet;  



 

 

  Endereçamento IP: Deve ser fornecido IP real fixo, sem a utilização de CGNAT (Carrier 

Grade NAT);  

  Atendimento e suporte técnico: O contratado deverá garantir suporte técnico 

preferencial à Contratante, especialmente nas terças-feiras à noite, durante as transmissões das Sessões 

Ordinárias;  

  Canal de comunicação: Disponibilização de técnico responsável com contato direto via 

WhatsApp ou ligação telefônica, para atendimento rápido e eficiente;   

   Os links deverão ser instalados e configurados, de modo que, todos os computadores 

das Redes da Câmara deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e 

recebimento de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve 

ser providenciado antecipadamente e de forma programada para que os servidores e estações de 

trabalho da Câmara possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, tornando 

o processo de instalação o mais célere e transparente possível. A empresa vencedora deverá instalar e 

configurar o Link contratado, deixando o mesmo em pleno funcionamento, disponível para navegação 

na Internet de acordo com as regras de firewall utilizadas pela Câmara;   

 O Suporte Técnico para os Links deverá ser prestado com prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico, à exceção das terças-

feiras, no horário compreendido entre as 18:30 e 22:30h, onde, em razão da realização e transmissão 

das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias e/ou solenes). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

4

14.133/21). 

 

4.1.1  O serviço deverá ser executado e disponibilizado, na sede da contratante, com 

sede na Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, 4º andar, Venda Nova do 

Imigrante/ES. 

 

4.1.2  Na execução do serviço contratado, as partes observarão as cláusulas avençadas 

no presente contrato, termo de referência e as normas gerais previstas na Lei nº 

14.133/21, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, conforme previsão do art. 115, caput da Lei nº 14.133/2021.  
 



 

 

4.1.3  Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante apostilamento (Lei nº 14.133, art. 115, §5º).  
 

4.1.4 A execução do contrato poderá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal do 

contrato, ou seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), 

nomeado(s) pela Administração Contratante, que anotará(ão) em registro próprio 

quaisquer ocorrências, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 

4.1.5 Poderá ser realizada a retenção ou glosa no pagamento devido a CONTRATADA, 

proporcional à irregularidade verificada pela fiscalização, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

a) não produziu os resultados acordados ou desejáveis;  

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade ou da forma normalmente exigida; 

c) deixou de entregar ou utilizar materiais e/ou recursos disponíveis 

para a adequada prestação do serviço, ou utilizou-os em qualidade ou 

quantidade diversa ou inferior à demandada.  

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

5.1  Só será admitida mediante autorização prévia. 

5.2  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais pactuadas.  

5.3 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 
 



 

 

5.4  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
 

5.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1  DO PREÇO 
 

6.1.1  O valor total da contratação, constante na Cláusula Terceira do presente contrato 

perfaz o importe de R$ 12.840,00 (doze mil oitocentos e quarenta reais). 

6.1.2 O valor contratado inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto. 
 

 

6.2 - FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sendo considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.2.2 Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação das 

respectivas Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, 

Trabalhistas, do FGTS e INSS e a Certidão de Falência e Concordata, devidamente 

atualizadas, as quais deverão ser encartadas a respectiva nota fiscal de serviços. 
 

6.3 - PRAZO DE PAGAMENTO 
 

6.3.1 O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao 



 

 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária adequado. 

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, será considerado o prazo de 10 

(dez) dias para realização do pagamento, iniciando-se após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

6.4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da comprovação da efetiva 

realização do serviço contratado.   

6.4.2 Se e quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

especialmente: 

A. o prazo de validade;  

B. a data da emissão;  

C. os dados do contrato e do órgão contratante;  

D. o período respectivo de execução do contrato;  

E. o valor a pagar; e  

F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

6.4.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.4.5  Quando aplicável à atividade/serviço, deverá emitir as notas fiscais dos serviços 

contratados em conformidade com as regras de retenção de Imposto de Renda 



 

 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/23, que estabelece a obrigatoriedade dos 

Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, sob pena de não aceitação 

pelo Poder Legislativo contratante. 
 

 

 

6.5 - CESSÃO DE CRÉDITO 
 

6.5.1  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, contados da data da 

assinatura do presente contrato.  

7.2 Os preços propostos somente poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses de 

sua vigência, através da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

ou outro índice indicado pelo Governo Federal.  

7.3  Em caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.4  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão por 

termo aditivo, novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

7.7 O eventual reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1 O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo 

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

8.2    O contratado que pretenda o equilíbrio econômico-financeiro deverá demonstrar, 

com justificativas suficientes, o fator de desequilíbrio apontado, respaldando seu pleito 

com notícias na mídia ou parecer de especialistas no setor impactado, além de outros 

estudos ou fontes que permitam comparar a variação ocorrida entre a situação habitual 

e a excepcionalidade ocorrida. 

8.3 Formalizado o requerimento de equilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir. 
 

CLÁUSULA NONA  SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

9.1 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Contrato e com o Termo de Referência; 

9.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

9.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

9.5 Cientificar o setor jurídico da Administração contratada para adoção de 

medidas cabíveis em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

9.6 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes ou meramente protelatórios à boa execução do ajuste. 
 

9.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de  

10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

9.7 Emitir a competente ordem de compra e/ou de serviço ou prestar todas as 

informações necessárias para sua realização, por intermédio do representante 

designado para esse fim; 

9.8 Proporcionar os meios e condições indispensáveis a execução das obrigações 

contratuais; 

9.9 Exercer a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

mediante servidor especialmente designado; 

9.10 Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições 

ou falhas com relação à execução do serviço contratado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou por 

qualquer dano causado a terceiros em razão de ato do Contratado ou seu subordinado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

10.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos e no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas, quando aplicáveis: 

10.2  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 



 

 

autoridade superior (art. 137, II); 

10.3   Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

serviços, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia aptos a adequada realização dos serviços, bem como atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.4  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

10.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.6  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o último dia do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços realizada, as devidas Certidões Negativas de 

Débitos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas, do FGTS e INSS e Certidão de 

Falência e Concordata, devidamente atualizadas, devidamente encartadas a respectiva 

nota fiscal; 

10.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal que se verifique em relação ao serviço contratado; 



 

 

10.10  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos dados e documentos relativos à execução do contrato. 

10.11  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou patrimônio da contratada ou de terceiros. 

10.12  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.13  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações da Contratante, adotando sempre as 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina 

10.14  Não permitir a utilização de trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

10.16 Quando aplicável, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116), comprovando tal reserva de cargos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram tais vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

10.17  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.18  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 



 

 

10.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.20  Se, no decorrer da execução do contrato, surgirem eventos ou características 

relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a CONTRATADA 

comunicar expressamente ao CONTRATANTE acerca do ocorrido, respondendo 

integralmente por sua omissão; 

10.21  Responsabilizar-se com toda as despesas de deslocamento até a sede da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante-ES, para a execução dos serviços e mão 

de obra.  

10.22 Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 

características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de 

comunicação de dados decorrentes dessas mudanças serão procedidas mediante 

solicitação por parte da Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser 

executadas pela Contratada no prazo máximo de 01 (um) dia.  

10.23   Os links deverão ser instalados e configurados, de modo que, todos os 

computadores das Redes da Câmara deverão acessar integralmente todos os serviços 

da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais 

serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser providenciado 

antecipadamente e de forma programada para que os servidores e estações de trabalho 

da Câmara possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, 

tornando o processo de instalação o mais célere e transparente possível. A empresa 

vencedora deverá instalar e configurar o Link contratado, deixando o mesmo em pleno 

funcionamento, disponível para navegação na Internet de acordo com as regras de 

firewall utilizadas pela Câmara.  

10.24 A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de 

defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A 

substituição deverá ser feita em no máximo 02 (duas) horas após aberto o chamado.  

10.25  O Suporte Técnico para os Links deverá ser prestado com prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico, 

à exceção das terças-feiras, no horário compreendido entre as 18:30 e 22:30h, onde, 

em razão da realização e transmissão das sessões legislativas (ordinárias, 



 

 

extraordinárias e/ou solenes) fica fixado o prazo máximo de 01 (uma) hora para 

solução de eventuais problemas técnicos ocorridos, após a abertura do chamado 

técnico. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

11.1  As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
 

11.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

eventuais contratos de subcontratação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

Contratada.  

11.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

11.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7  O Contratado deverá exigir dos eventuais subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  



 

 

11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10  Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

11.11  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

11.12  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

12.2  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.3  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

12.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 



 

 

12.5  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 

12.6  Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.7  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

12.8  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

12.9  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.10  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 12.1 a 12.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 12.5 a 12.9 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 12.1 a 12.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

IV. Multa: 
 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
 

 

12.11  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de 



 

 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

12.12  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

12.13 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

12.14  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda deste a diferença 

será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 

12.15  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.16  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
 

12.17  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

 

12.18  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 

 

12.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 

12.20  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2   A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

13.5 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13.6 Constituirão motivos para a extinção do contrato:  

13.6.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas cláusulas.  

13.6.2 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, exercício 2026, na dotação abaixo discriminada: 
 

001001.0103100012.001  Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal 

Elemento Despesa  3.3.90.39.00000  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 

 

14.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

15.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código 

de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 
 

16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões unilaterais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

16.4 Os registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados por 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo (art. 136 da Lei nº 14.133/21). 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 
 

17.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Venda Nova do Imigrante para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

Por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, após lido e 

achado conforme. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE FELETTI    JULIANA BROSEGHINI LIMA EPP 
 Presidente CMVNI                                  JULIANA BROSEGHINI LIMA  
  CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Ciente:  

DINAHYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR GERAL 

 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 
 

 

 
 

 

 

Declaro minha ciência e total concordância em relação aos itens, especificações 

e quantitativos do presente ANEXO I, que integra o Contrato nº 007/2026 para 

todos os fins, firmando a presente. 

 

 

 

Venda Nova do Imigrante  ES, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 
JULIANA BROSEGHINI LIMA - EPP 

JULIANA BROSEGHINI LIMA  
CONTRATADA 

 

 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

   1 44692 

LINK DE ACESSO PRINCIPAL À INTERNET DE 1GBPS (UP E DOWN)  

 Link principal, de acesso dedicado à internet de 1gbps de upload e 1gbps  

 de download 

 Mês      12   1.070,00      12.840,00 

 

VALOR TOTAL GERAL  FORNECEDOR 

 

 12.840,00 
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